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CONTRATO 23/2025-JUCEPA - 2025/3396603

Contratante: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA, Autarquia Estadual, CNPJ n® 04.825.329/0001-42, com sede na
Av. Governador Magalhdes Barata, n® 1234, Bairro Sao Bras, Belém/PA, CEP 66060-670, neste ato representado por
FILIPI FALCAO DO CARMO, diretor administrativo e financeiro (DAF) da JUCEPA, conforme portaria N° 137/2024-
JUCEPA (delegacdo de poderes) publicada no DOEPA de 24/06/2024 c/c Portaria n°® 1.224/2024-CCG (nomeagdo da
delegada) publicada no DOEPA de 18/06/2024 c/c Decreto Estadual (nomeacgdo do delegante) publicado no DOEPA de
18/06/2024-PG06

Contratada: MAX-PROJETOS E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI-EPP, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
0 n° 07.399.289/0001-02, com endereco, neste ato representado(a) por RAIMUNDO CIPRIANO MARGALHO DOS
SANTOS, CPF *** 876.342-** conforme atos constitutivos da empresa OU procuracdo apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no PAE-JUCEPA supramencionado e em observancia as disposi¢cdes da Lei n® 14.133, de 1° de abril
de 2021, e demais legislacdo aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da concorréncia
eletronica n° 02/2024-CREA/PA, mediante as clausulas e condi¢des a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. Contratagdo de empresa especializada na prestacdo de servicos continuos de manutencao predial (preventiva,
corretiva, de reparacdo/adequacdo e emergencial), com fornecimento de materiais, pecas e mao de obra, conforme
estabelecido nas planilhas vigentes de servicos e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e indices da Construcado Civil — SINAPI/PA REF. MAI/2024 (ndo desonerado), nas edificacdes que compdem a
sede e inspetorias do CREA-PA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pard), e em quaisquer novas
instalacdes que venham a ser ocupadas por este Orgdo, dentro das regides administrativas, conforme condicdes,
quantidades e exigéncias estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.2. Este contrato guarda consonancia com as normas contidas nas Legislacdes supracitadas, para surtir todos os
efeitos legais, vinculando-se, ainda, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de Referéncia, ao Edital do Concorréncia
Eletronica n® 02/2024 e seus Anexos, a Proposta de Precos da CONTRATADA, a Nota de Empenho, Autorizagdo de
Servico e demais documentos que compdem o Processo ja mencionado, que, independentemente de transcricdo,
fazem parte integrante e complementar deste Instrumento.

1.3. Os documentos referidos no item 1.2 sdo considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir
a sua extensdo e reger a execucdo do objeto contratado, inclusive nos casos omissos.

1.4. O servico esta discriminado abaixo em planilha:

ITEM OBJETO QUANT LOCAL UNIDADE VALOR

ITEM 1 - SEDE
Prestacdo de servicos continuos de manutencao predial (preventiva,
corretiva, de reparagdo/adequagdo e emergencial), com fornecimento
de materiais, pecas e mao de obra

1 SEDE - Belém | SERVICO R$ 1.002.512,50

GRUPO 1 - ANANINDEUA, BARCARENA, CAPANEMA, CASTANHAL E PARAGOMINAS

Prestacdo de servigos continuos de manutencao predial (preventiva,
corretiva, de reparagdo/adequagdo e emergencial), com fornecimento

de materiais, pecas e mao de obra .
2 1 Ananindeua | SERVICO R$ 107.235,00
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Prestacdo de servicos continuos de manutencao predial (preventiva,
corretiva, de reparagdo/adequacdo e emergencial), com fornecimento
de materiais, pecas e méo de obra
3 1 Barcarena | SERVICO R$ 89.375,00
Prestacdo de servicos continuos de manutencao predial (preventiva,
corretiva, de reparagdo/adequacdo e emergencial), com fornecimento
de materiais, pecas e méo de obra
4 1 Capanema SERVICO R$ 89.375,00
Prestacdo de servicos continuos de manutencao predial (preventiva,
corretiva, de reparagdo/adequacdo e emergencial), com fornecimento
de materiais, pecas e méo de obra
5 1 Castanhal SERVICO R$ 89.375,00
Prestacdo de servicos continuos de manutencao predial (preventiva,
corretiva, de reparagdo/adequacdo e emergencial), com fornecimento
de materiais, pecas e méo de obra .
6 1 Paragominas SERVICO R$ 89.375,00
VALOR GLOBAL LOTE 2: R$ 464.735,00
GRUPO 2 - CANAA, CONCEIGAO, MARABA, PARAUAPEBAS, REDENGAO, TUCURUI E XINGUARA
Prestacdo de servigos continuos de manutencdo predial (preventiva,
corretiva, de reparagdo/adequagdo e emergencial), com fornecimento Canai dos
7 de materiais, pecas e médo de obra 1 Carajas SR RS 168.727,50
Prestacdo de servigos continuos de manutencdo predial (preventiva,
tiva, d do/ad a ial), f i t ica
8 corretiva, de reparagao/? equacédo e emergencial), com fornecimento 1 Concelgaq do SR RS 93.737,50
de materiais, pecas e mdo de obra Araguaia
Prestacdo de servigos continuos de manutencdo predial (preventiva,
9 corretwa,. dg reparagao/:adequagao e emergencial), com fornecimento 1 Marab R RS 9373750
de materiais, pecas e mao de obra
Prestacdo de servigos continuos de manutencdo predial (preventiva,
corretiva, de reparagdo/adequagdo e emergencial), com fornecimento
10 | 4e materiais, pecas e mao de obra 1 Parauapebas SR R$ 93.737,50
Prestacdo de servigos continuos de manutencdo predial (preventiva,
11 corretiva,. dg reparagéo/:adequagéo e emergencial), com fornecimento 1 Redencio SR RS 93.737,50
de materiais, pecas e mao de obra
Prestacdo de servigos continuos de manutencdo predial (preventiva,
corretiva, de reparagdo/adequagdo e emergencial), com fornecimento ,
12 d .. = 1 Tucurui SR R$ 93.737,50
e materiais, pecas e mao de obra
Prestagao de servigos continuos de manutencédo predial (preventiva,
13 corretiva, de reparagdo/adequagdo e emergencial), com fornecimento 1 Xinguara SR R$ 93.73750
de materiais, pecas e mao de obra R
VALOR GLOBAL LOTE 3: R$ 731.152,50
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GRUPO 3 - ALTAMIRA, ITAITUBA, ORIXIMINA E SANTAREM

Prestacdo de servigos continuos de manutencdo predial (preventiva,

14 corretwa,. d.e reparagao/:adequagao e emergencial), com fornecimento Altamira SR RS 93.737,50
de materiais, pecas e médo de obra
Prestacdo de servigos continuos de manutencdo predial (preventiva,
corretiva, de reparagdo/adequagdo e emergencial), com fornecimento )

5 | de materiais, pegas e mao de obra Itaituba SR RS 93.737,50
Prestacdo de servigos continuos de manutencdo predial (preventiva,

16 corretwa,. d.e reparagao/:adequagao e emergencial), com fornecimento Oriximina SR RS 93.737,50
de materiais, pecas e médo de obra
Prestacdo de servigos continuos de manutencdo predial (preventiva,
corretiva, de reparagdo/adequagdo e emergencial), com fornecimento |

7 de materiais, pecas e médo de obra santarem SR RS 93.737,50

VALOR GLOBAL LOTE4:| R$ 374.950,00
Total R$ 2.573.350,00
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E PRORROGACAO.

2.1. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do Art.
105, 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021 e sua eficacia a partir da publicacdo no Portal Nacional de Contrata¢des Publicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal da Transparéncia, disponivel no site
do CREA-PA.

2.2. Os servicos contratados terdo vigéncia por 12 (doze) meses, admitidas prorrogagdes por periodos iguais e
sucessivos, limitada a vigéncia ao prazo maximo de 120 (cento e vinte) meses.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execucdo contratual, os modelos de gestdo e de execucdo, assim como os prazos e condi¢des de
conclusdo, entrega, observacao e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATACAO
4.1 E permitida a subcontratacdo parcial do objeto no limite de até 25%.

CLAUSULA QUINTA — PRECO

5.1. A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA o valor Total de R$ 2.573.350,00, pela prestacdo dos servicos
discriminados na Clausula Primeira deste instrumento contratual, conforme emissdo de Nota de Empenho e
Autorizagdo de Servico e apresentacdo de Nota Fiscal devidamente atestada pela Unidade fiscalizadora e responsavel
do Instrumento Contratual. No valor citado no item 5.1. estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas
decorrentes da execucdo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do
objeto da contratacgdo.

5.2. Os pagamentos serdo proporcionais aos valores de cada medi¢cdo devidamente atestada e aprovada pela equipe
de gestao e fiscalizagdo dos servigos, na forma prevista na Lei 14.133/2021.

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condicdes a ele referentes encontram-se definidos no item n°
10.3 do Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SETIMA — DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE

7.1 Os precos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de vigéncia do contrato e eventuais
alteracdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e 125 seguintes da Lei n°® 14.133, de 2021 e no item n°
14.2 do Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

7.2 Apds o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os precos iniciais serdo
reajustados, mediante a aplicagdo, pela CONTRATANTE, do indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo — IPCA
(IBGE), exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade.

7.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supresses que se fizerem
necessarios, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4 Registros que ndo caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebracdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a partir dos efeitos
financeiros do Ultimo reajuste.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
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8.1. Nomear 01 (um) servidor, para a funcdo de gestor do contrato e 01 (um) ou mais servidores, para a funcdo de
fiscal do contrato a fim de executar o acompanhamento e a fiscalizagdo do instrumento a ser firmado, em
conformidade com suas competéncias, e demais disposicOes legais, devendo observar, no minimo, as atribuicdes
expressamente previstas neste Termo de Referéncia;

8.2. Acompanbhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratagéo, solicitando a CONTRATADA todas as
providéncias necessarias ao bom andamento dos servicos, recusando ou sustando aqueles que ndo estejam em
conformidade com as normas e especificagdes exigidas neste Termo de Referéncia, parte integrante do Contrato a ser
firmado com a licitante vencedora;

8.3. Notificar a CONTRATADA, da ocorréncia de eventuais imperfeicGes no curso da execucdo dos servigos, fixando
prazo para a sua correcao;

8.4. Anotar em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a execucdo do objeto, que estejam em
desacordo com o presente Termo de Referéncia e com o Contrato, para que sejam tomadas as providéncias com
relagdo a quaisquer irregularidades;

8.5. Efetuar o pagamento mediante comprovacdo da execucdo dos servicos correspondentes, no prazo e forma
ajustados neste Termo de Referéncia e no Contrato respectivo;

8.6. Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas a seguranca, inclusive aquelas atinentes ao
controle de acesso de pessoas e veiculos, assim como sobre a Politica de Seguranca da Informacdo da CONTRATANTE;
8.7. Proporcionar todas as facilidades indispensaveis a boa execucdo das obriga¢des contratuais, inclusive permitir o
acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA aos locais onde serdo prestados os servicos,
observadas as normas que disciplinam a seguranca do patrimoénio e das pessoas;

8.8. Cumprir as demais obrigagdes constantes deste Termo de Referéncia, do instrumento convocatério e outras
imposicdes previstas no Contrato.

8.9. Apesar da CONTRATADA ser a Unica responsavel pela execucdo de todos os servicos, a contratante, é reservado o
direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalizagdo dos servigos, diretamente ou por representantes designados, podendo para isso;

8.10. Fiscalizar e supervisionar todas as atividades previstas para a prestacdo do servico, realizando avaliacbes
periodicas.

8.11. Solicitar nos prazos previstos, toda a documentacao legal referente a prestacdo dos servigos.

8.12. Comunicar, por escrito, a CONTRATADA, qualquer falha ou deficiéncia do servico, exigindo a imediata correcdo.
8.13. Exercer a fiscalizacdo de modo a assegurar a execucdo do servico contratado, verificando o cumprimento dos
horarios estabelecidos, utilizacdo de uniformes, de equipamentos e EPIs dentre outros elementos necessarios a fiel
execucdo do contrato.

8.14. Solicitar a imediata retirada do local, bem como a substituicdo de funcionarios da CONTRATADA que estiverem
sem uniforme ou cracha ou que embaragarem ou dificultarem a fiscalizacdo do contrato.

8.15. Recusar os materiais e servicos que nao estiverem de acordo com as especificacdes descritas neste Termo de
Referéncia. A ocorréncia de ndo conformidades implicard na ndo aceitagdo dos materiais e servigos, devendo a
CONTRATADA adotar as medidas necessarias para a sua correcdo e/ou substituir por produto igual ou similar com
anuéncia da CONTRATANTE, sem Onus para a mesma e sem prejuizo das sangdes cabiveis.;

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

9.1. Manter, na direcdo e responsabilidade técnica dos servicos e obras, o profissional, legalmente habilitado, que fica
autorizado a representar a contratada em suas relagdes com a contratante em matéria de servicos técnicos de
engenharia. A substituicdo do Responsavel Técnico somente podera ocorrer por outro de igual lastro de experiéncia e
capacidade, e mediante aceitacdo formal da contratante;

9.2. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas corridas, o pessoal cuja presenca no local dos servicos foi julgada
inconveniente pela contratante, inclusive o responsavel técnico, conforme inciso anterior;

9.3. Promover a organizacdo técnica e administrativa da obra de modo a conduzi-los eficientemente, de acordo com
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os documentos e especificacdes que integram este instrumento e o Estudo Técnico Preliminar que o originou, bem
como em completo atendimento a legislagdo em vigor;

9.4. Conduzir os servicos em estrita observancia das normas da legislacdo federal, estadual e municipal, cumprindo as
determinac¢des dos poderes publicos, mantendo o local dos servicos nas melhores condi¢des de seguranca, higiene e
disciplina;

9.5. Por imperativo de ordem e seguranga, obriga-se a prover a obra com sinalizagdo diuturna, colocando no local dos
trabalhos, a partir do momento em que estes forem iniciados, iluminacdo adequada e tapumes, bem como placas
indicativas da obra, sem 6nus algum para a contratante. No caso especifico de servigos que interfiram com o trafego
normal de vias, promover e manter as suas expensas, as sinalizagbes de acordo com as exigéncias do DETRAN e
Prefeitura Municipal;

9.6. Manter no local da(s) obra(s) uma via de todos os projetos para uso exclusivo da contratante e demais entidades
fiscalizadoras;

9.7. Manter na cidade onde o objeto sera fornecido, um escritério com capacidade técnica, juridica e administrativa,
para todos os entendimentos que se fizerem necessarios durante o transcurso dos servicos e obras;

9.8. Promover a recuperacdo ambiental, que consiste no minimo em terraplenagem, drenagem e cobertura vegetal das
areas de empréstimo, bota-fora e das instalagdes industriais da obra, sem 6nus algum para a contratante, de acordo
com as exigéncias da legislacdo ambiental;

9.9. Responder civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuizos que por dolo ou culpa no cumprimento
deste contrato venha, direta ou indiretamente, provocar por si ou por seus prepostos a contratante e/ou terceiros, sem
prejuizo das demais cominagdes aqui estipuladas;

9.10. Comunicar de imediato e formalmente a contratante, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique
no local das obras;

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informacao solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso a qualquer tempo, ao local dos servigos e obras, bem como aos documentos relativos aos servicos;

9.12. Paralisar o servico e/ou obra, por determinacdo da CONTRATANTE, que ndo esteja sendo executado de acordo
com a boa técnica ou que ponha em riscos a seguranca de pessoas ou bens de terceiros;

9.13. Quando necessario, tomar providéncias junto as concessionarias de energia elétrica e saneamento e junto as
empresas de telecomunicacdes e distribuicdo de gas, e outras concessiondrias ou prestadoras de servicos;

9.14. Comunicar formalmente qualquer variagdo da condicdo local ndo prevista nos projetos para que a
CONTRATANTE providencie as alteracdes necessarias e estabeleca critérios para a medicao dos servicos;

9.15. Responsabilizar-se pelo controle de qualidade dos servicos executados e materiais empregados nas obras,
podendo, o CREA-PA, realizar verificagbes quando julgar necessarias;

9.16. Dispor de maquinas e equipamentos adequados e necessarios a execucdo dos servicos, que deverdo estar em
perfeitas condi¢des de uso e substituir, a critério da CONTRATANTE, aqueles que por ele forem julgados inadequados,
no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.17. Promover, sempre que necessario, a relocacdo e desvio provisorio de redes de infraestrutura de servicos publicos,
de acordo com as exigéncias dos concessionarios e empresas operadoras, sem 6nus algum para a CONTRATANTE;
9.18. Corrigir, as suas expensas, todos os defeitos imputaveis a CONTRATADA verificados nos servicos e obras;

9.19. Iniciar a(s) obra(s) e servicos conforme indicado na(s) respectiva(s) Ordem(s) de Servico;

9.20. Manter na obra, a equipe técnica indicada na fase habilitatéria da licitacdo, suprindo cada setor da obra, de
pessoal qualificado, em quantidade compativel com as necessidades dos servigos, bem como, suprir de maior nimero
de pessoal qualificado o setor que o CONTRATANTE julgar adequado, este Ultimo no maximo em até 48 (quarenta e
oito) horas;

9.21. Somente substituir os membros da equipe técnica, apds expressa autorizagdo do CONTRATANTE;

9.22. Responsabilizar-se pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir do Termo de Recebimento Definitivo, a reparar,
corrigir, reconstruir ou substituir, no total ou em parte, os servicos e obras, objeto deste TERMO DE REFERENCIA, em
que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes resultantes da execu¢do ou de materiais empregados, sendo, ainda,
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responsavel pela seguranca e solidez dos trabalhos executados;

9.23. Proceder a guarda, defesa e vigilancia dos canteiros das obras e dos servicos, dos materiais, das maquinas e dos
equipamentos a serem utilizados, providenciando o adequado isolamento e protecdo das instalacdes em reforma e/ou
ampliacdo, disponibilizando alarmes, servicos de monitoramento e vigilancia fisica, se assim necessarios a conducao
dos servicos e a seguranga das instalacdes e pessoas;

9.24. Obter autorizacdo e diretrizes para eliminacdo do material inservivel (bota-fora) junto ao fiscal nomeado pelo
CONTRATANTE;

9.25. Manter, durante todo o periodo da vigéncia contratual, as condi¢cbes de habilitacdo juridica, técnica, fiscal e
econémico-financeira exigidas no Termo de Referéncia, sob pena de rescisdo contratual;

9.26. Fornecer os equipamentos de prote¢do individual (EPI) e coletivos (EPC) necessarios e adequados a todos os
trabalhadores que atuarem na obra, bem como fiscalizar a sua utilizacao;

9.27. Providenciar junto ao Conselho Profissional competente o documento de Responsabilidade Técnica, referente ao
objeto do contrato e especialidades pertinentes, no prazo maximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da assinatura
do contrato;

9.28. Obter junto aos érgaos de cada Prefeitura Municipal o(s) alvara(s) de construcdo e, se necessario, o(s) alvara(s) de
demolicdo e/ou reforma, de acordo com as disposi¢des em vigor, bem como junto as concessionérias locais;

9.29. Manter no local dos servicos e obras, somente funcionarios e equipamentos em numero, qualificagdo e
especificacdo adequados ao cumprimento do contrato;

9.30. Comunicar imediatamente a Administracdo, bem como ao responsavel pelo posto, qualquer anormalidade
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providéncias de regularizacdo necessarias.

9.31. Observar a movimentagdo de individuos suspeitos nas imediagdes do posto, adotando as medidas de seguranca
conforme orientagdo recebida, bem como as que entender oportunas.

9.32. Permitir o ingresso nas instalagdes somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas.

9.33. Comunicar a area de responsavel da Contratante todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a
representar risco para o patriménio da Administragao.

9.34. Submeter a aprovagdo da fiscalizagdo, em até 5 (cinco) dias corridos, apds o inicio dos trabalhos, o plano de
execucao detalhado dos servicos e obras, elaborados em conformidade a cada item componente do processo
licitatorio;

9.35. Submeter a aprovacdo da fiscalizacdo, os protétipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem
aplicados nos servigos e obras do objeto deste certame;

9.36. Realizar, por meio de laboratérios previamente aprovados pela fiscalizacdo, mediante solicitacdo formal do
CONTRATANTE e sem qualquer custo adicional, os testes, ensaios, exames e provas necessarias ao controle de
qualidade dos materiais, servicos e equipamentos aplicados no fornecimento do objeto, a exemplo de: ensaios de
controle tecnoldgico do concreto previstos pela NBR 12.655 — slump test e resisténcia a compressdo; testes de
funcionamento (estanqueidade de esquadrias, coberturas e impermeabilizacdes); testes sob pressdo das instalagdes
hidraulicas; e outros julgados necessarios pelo CONTRATANTE;

9.37. Manter o Livro de Registro de Ocorréncias;

9.38. Responsabilizar-se-a por qualquer acidente em que possam ser vitimas seus empregados, bem como, pelos
acidentes causados por estes a terceiros. Responsabiliza- se ainda pela reparagdo dos danos causados ao patrimonio
do CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGACOES DAS PARTES QUANTO A LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS (LGPD) - LEI N.
13.709/2018

10.1. Este instrumento tem como finalidade firmar as condi¢des e responsabilidades a serem assumidas pelas partes
no que se refere a aplicabilidade da Lei Geral de Protecdo de Dados -LGPD. O tratamento de dados pessoais
decorrentes deste vinculo contratual dar-se-a de acordo com as bases legais previstas na hipotese dos arts. 7° e/ou 11
da Lei 13.709/2018.
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10.2. E vedado as partes a utilizacdo de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorréncia da execucdo
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratacdo, sob pena de responsabilizacdo administrativa,
civil e criminal.

10.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informaces — em especial os dados
pessoais e os dados sensiveis — repassados em decorréncia da execuc¢do contratual, em consonancia com o disposto
na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informagdes a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas
decorrentes de obrigacdes legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

10.4 As partes responderdao administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorréncia da execucdo contratual, por
inobservancia a LGPD.

10.5. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais (LGPD), o
CONTRATANTE, para a execucdo do servico objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como: numero do CPF e do RG, endereco eletrénico, e cdpia do documento de identificagao.

10.6. A CONTRATADA declara que tem ciéncia da Lei Geral de Protecdo de Dados (LGPD) g, se compromete a adequar
todos os procedimentos internos ao disposto na legislacdo, com intuito de protecdo dos dados pessoais repassados
pelo CONTRATANTE, ou que envolvam a prestagdo do servigo/compra.

10.7. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
incidente de acessos ndo autorizados aos dados pessoais, situacdes acidentais ou ilicitas de destruicdo, perda,
alteragdo, comunicagdo ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito, bem como adotar as providéncias
dispostas no art. 48 da LGPD.

10.8. As partes acordam que, quando do término da vigéncia do contrato se dard por encerrado o tratamento dos
dados pessoais que envolvam a contratacdo, em no maximo (30) dias, serdo eliminados completamente os Dados
Pessoais e todas as cOpias porventura existentes (seja em formato digital ou fisico), salvo quando necessaria a
manutencdo dos dados para cumprimento de obrigacao legal.

10.9. A CONTRATANTE, assim como as autoridades de protecdo de dados, poderdo realizar auditorias ou inspecoes, a
qualquer tempo, mediante comunicacdo prévia, a fim de verificar o cumprimento das obriga¢des dispostas no
tratamento de Dados Pessoais da CONTRATADA.

10.10. A CONTRATADA se compromete a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de
sistema, processos, governancga e outros apontados no relatério de auditoria sejam tratados adequadamente.

10.11. Eventuais responsabilidades das partes, serdo apuradas conforme estabelecimento neste contrato e também de
acordo com o que dispde a Secao lll, capitulo VI da LGPD.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1. Nao havera exigéncia da garantia da contratacdo dos art. 96 e seguintes da Lei n.° 14.133/21, por se tratar de
aquisicao parcelada, sob demanda.

11.2 Da Garantia dos Bens e condicdes de manutencdo e assisténcia técnica se encontra no item 13 do Termo de
Referéncia.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa a inexecucao parcial do contrato;

b) der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo ou ao funcionamento dos
servicos publicos ou ao interesse coletivo;

) der causa a inexecucdo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da contratacdo sem motivo justificado;

e) apresentar documentacao falsa ou prestar declaracdo falsa durante a execugdo do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;
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g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sanc¢des:

i) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecucdo parcial do contrato, sempre que ndo se justificar a
imposicao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°® 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", “c” e “d” do subitem
acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n°
14.133, de 2021);

" n "f" " n

iii) Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “e”, “f*, “g

e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b", “c" e "d", que justifiquem a imposicdo de
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°® 14.133, de 2021).

iv) Multa

(1) Compensatéria de 5 a 10% (cinco a dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugéo parcial
do objeto;

(2) Compensatoéria de 15 a 30% (quinze a trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecucéo total
do objeto;

a. O presente Contrato podera ser extinto nos casos e conforme o disposto no art. 137 da Lei n°.
14.133/21;

12.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigagéo

de reparacdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°® 14.133, de2021)

12.4. Todas as sang¢des previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7°, da Lei n°® 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicagcdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias Uteis, contado da data de sua intimagao (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera

cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°® 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente no
prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicacdo enviada pela autoridade
competente.

12.5. A aplicacdo das sancdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara¢do de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicacao das sanc¢des serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei n°® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infracdo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

¢) as circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 6rgdos de
controle.

12.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitagdes e
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contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serdo
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusao
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sancdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus
administradores e sécios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo
com relagdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021)

12.9. O Contratante dever4, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicacdo da sangao, informar
e manter atualizados os dados relativos as san¢des por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021)

12.10. As san¢des de impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade para licitar ou

contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administracdo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizagdes, nao inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido 6rgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo 6rgdo ora contratante, na forma da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de
2022.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINCAO CONTRATUAL

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou ndo as obrigacdes de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigacdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditério e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 104, 106, inciso Ill, 138 e 139 da mesma

Lei.

13.2.2. A alteracdo social ou a modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejara a rescisdo se ndo
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.2.1. Se a operagdo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para
alteracao subjetiva.

13.3. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido:

13.3.1. Balanco dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. Relacdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

13.3.3. Indenizag¢des e multas.

13.4. A extingdo do contrato ndo configura dbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-

financeiro, hipotese em que sera concedida indenizagao por meio de termo indenizatério (art. 131,

caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.5. Os casos de extingdo contratual serdo formalmente motivados nos autos do processo,

assegurando o contraditério e ampla defesa nos termos do art. 5°, inciso LV da Constituicdo Federal.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO

14.1.a. Durante o periodo de vigéncia, a relagdo contratual serd acompanhada, gerida e fiscalizada, nos termos do
disposto nos arts. 117 e 140 da Lei n° 14.133/21 e requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, pela Geréncia de
Infraestrutura do CREA-PA, nomeada por Portaria da Presidéncia do CREA- PA, ou por preposto por esta
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expressamente indicado e autorizado pela Presidéncia, aos quais cabera fiscalizar o objeto do CONTRATO e realizar a
sua gestdo, na qualidade de Fiscal do CONTRATANTE para a presente contratacdo, podendo ser substituido, conforme
conveniéncia e oportunidade da Administracdo, e de acordo com o definidos no item n°14 do Termo de Referéncia;

14.1.b. Cabera aos fiscais do contrato, dentre outras atribuicdes, determinar providéncias necessarias ao regular e
efetivo cumprimento contratual, bem como anotar e enquadrar todas as infracbes contratuais constatadas,
comunicando as mesmas ao seu superior hierarquico;

14.2. As decisbes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do Executor/fiscal do objeto contratado deverao ser
solicitadas a Superintendéncia Administrativa ou Autoridade Superior da Contratante, em tempo habil, para adocdo
das medidas convenientes.

14.3. A Contratada deverd manter preposto aceito pelo Contratante, durante o periodo de vigéncia do CONTRATO,
para representa-la administrativamente, sempre que for necessario, o qual devera ser indicado mediante declaracdo
em que devera constar o nome completo, n® do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados a
sua qualificacdo profissional e cargo/fun¢do que exerce na CONTRATADA.

14.4. O preposto deverd estar apto a esclarecer as questdes relacionadas com as obrigagdes assumidas pela
Contratada, bem como prestar esclarecimentos quanto as faturas do objeto contratado.

14.5. A Contratada orientara o seu preposto quanto a necessidade de acatar as orientacdes do Fiscal do Contratante.
14.6. Nenhuma modificagcdo podera ser feita no objeto contratual durante a execucdo do CONTRATO sem autoriza¢ao
expressa do Fiscal do Contratante.

14.7. A Contratada cabe o gerenciamento do objeto contratado, e, ao Contratante, o acompanhamento e a avaliacao
dos resultados esperados pela execucdo do objeto contratado.

14.8. O acompanhamento e a fiscalizagdo acima ndo exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nem
conferirdo ao CONTRATANTE, responsabilidade solidéria, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou
danos na execucdo do objeto contratado, salvo quanto a estes, se decorrente de acdo ou omissdo funcional apuradas
na forma da legislacdo vigente, conforme termos do art. 120 da Lei n® 14.133/2021;

14.9. As determinagdes e as solicitacdes formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, encarregados da
fiscalizagcdo do contrato, deverdo ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas
por escrito;

14.10. Para a aceitacdo do objeto, os responsaveis pelo acompanhamento e fiscalizagdo do objeto contratado,
observardo se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes deste Contrato bem como de todas as condigdes
impostas no instrumento contratual;

14.11. E vedado ao CONTRATANTE e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da
CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsaveis por ela indicados.

14.12. Os empregados da CONTRATADA nédo terdo qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE, correndo
por conta exclusiva da primeira todas as obrigacdes decorrentes da legislacdo trabalhista, previdenciaria, fiscal e
comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.

14.13. O acompanhamento e a fiscalizacdo da execucdo do contrato consistem na verificacdo da conformidade da
prestacdo dos servicos e da alocacdo dos recursos necessarios, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma
dos arts. 117 e 140 da Lei n° 14.133/2021.

14.14. O gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execucao do servico, devera comunicar a autoridade responsavel para que esta promova a adequacao
contratual a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteracdo dos valores contratuais
previstos no artigo 125 da Lei n°14.133/2021.

14.15. O detalhamento da fiscalizacdo da execucdo dos servicos prestados seré realizado no Plano de Fiscalizacdo pela
Unidade responsavel da Contratante.

14.16. O gestor e fiscais do contrato terdo autoridade para exercer toda e qualquer a¢do de orientacao geral e controle
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da execucgdo contratual, devendo atuar em conformidade com a legislacdo correlata.

14.17. Os servicos estardo sujeitos a mais ampla, irrestrita e rigorosa fiscalizagdo, a qualquer hora, em todas as areas
abrangidas, obrigando-se a CONTRATADA a prestar todos os esclarecimentos necessarios que lhe forem solicitados,
inclusive por meio documental.

14.18. A fiscalizacdo do contrato competird dirimir as ddvidas que surgirem no curso da prestacdo dos servicos
previstos no Contrato, Termo de Referéncia e Proposta e de tudo dara ciéncia a CONTRATADA, podendo sustar,
recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer servicos que estejam em desacordo com este diploma.

14.19. A fiscalizacdo do contrato devera realizar o acompanhamento e controle fisico-financeiro do contrato e o atesto
das faturas.

14.20. O gestor do contrato devera recusar o pagamento dos servicos que ndo estiverem sendo prestados de acordo
como proposto e contratado.

14.21. Em hipétese alguma, sera admitido que a propria licitante vencedora materialize a avaliagdo de desempenho e
qualidade da prestacéo dos servicos realizada.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERAGCAO SUBJETIVA

15.1. E admissivel a fusdo, cisdo ou incorporacdo da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que sejam
observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitagdo exigidos na licitagdo original; sejam mantidas
as demais clausulas e condi¢cdes do contrato; ndo haja prejuizo a execugdo do objeto pactuado e haja a anuéncia
expressa do CONTRATANTE a continuidade do contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS CONDICOES DE HABILITACAO DA CONTRATADA

16.1. A Contratada declara, no ato de celebragdo do presente contrato, estar plenamente habilitada a assuncdo dos
encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante toda a execucdo do contrato, todas as condi¢des
de habilitagdo e qualificacdo exigidas para a sua contratacdo, conforme disposto na Lei n°® 14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DO RECONHECIMENTO DE DIREITOS
17.1. A Contratada declara conhecer e aceitar as prerrogativas conferidas a Contratante pela Lei Federal n°
14.133/2021, nos casos de rescisdo administrativa prevista nos arts. 137, 138 e 139 do mesmo dispositivo legal.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS OBRIGAGOES SOCIAIS

18.1. E de responsabilidade da CONTRATADA as seguintes obrigacées:

18.1.1. Todos os encargos previdenciarios e obrigagdes sociais previstos na legislacdo social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a salda-los na época propria, vez que os seus empregados ndo manterdo nenhum vinculo empregaticio
com o CONTRATANTE;

18.1.2. Todas as providéncias e obriga¢des estabelecidas na legislacdo especifica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorréncia da espécie forem vitimas os seus empregados durante a execu¢do do CONTRATO, ainda que acontecido
em dependéncia do CONTRATANTE;

18.1.3. Todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada a execucdo do CONTRATO,
originariamente ou vinculada por prevengdo, conexao ou continéncia;

18.1.4. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratacdo;

18.1.5. A inadimpléncia da CONTRATADA, com referéncia aos encargos supracitados, ndo transfere a responsabilidade
por seu pagamento a Administracdo do Contratante, nem pode onerar o objeto do CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA
19.1. As despesas decorrentes desta licitagdo estdo programadas em dotacdo orcamentaria propria, prevista no
orcamento da contratante na dotacéo abaixo discriminada:
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72201.23.691.1525.2281 Registro Mercantil

Natureza da Despesa: 339039.00 Outros Serv de Terc — PJ
Fonte: 01501000061 Rec da Adm Indireta (proprios)

Pl: 2080002281c

R$ 1.002.512,50 (SEDE)

72201.23.122.1297.8338 Operacionalizagdo das A¢des Administrtivas
Natureza da Despesa: 339037.00 Locacéo de Mao-de-Obra

Fonte: 01501000061 Rec da Adm Indireta (proprios)

Pl: 4110008338c

R$ R$ 1.570.837,50 (UD'S)

CLAUSULA VIGESIMA - DA PUBLICACAO

20.1. Incumbira a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal da Transparéncia, disponivel no site do CREA-PA,
em atencao ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

21.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposicdes contidas na Lei n°® 14.133, de 2021,
observando os preceitos de direito publico e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as
disposi¢es contidas na Lei n°® 8.078, de 1990 — Cdédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos
contratos.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA — DAS DISPOSICOES GERAIS

22.1 Este contrato regula-se pela Lei n° 14.133/2021, pelos normativos indicados no predmbulo do instrumento
convocatorio, e por suas clausulas e pelos preceitos de direito publico, aplicando-lhe, supletivamente, os principios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposi¢des de direito privado, principalmente as do Cédigo de Defesa do
Consumidor.

22.2 Reunides eventualmente realizadas entre as Contratantes, bem como ocorréncias que possam ter implica¢cdes
neste Contrato, serdo registradas por escrito em forma de Ata e assinadas pelos prepostos/representantes.

22.3 Estdo incluidos no preco todos os custos de fornecimentos e servicos, sendo de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA a quitacdo das obrigagdes tributarias (diretas ou indiretas), previdenciarias, trabalhistas, securitarias,
taxas, transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre o Objeto deste contrato.

224 A CONTRATANTE nado responderad por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados a execugdo, integral ou ndo, ou inexecucao do presente contrato, bem como por qualquer dano
causado em decorréncia de seu ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

22.5 Os casos fortuitos ou de forca maior serdo excludentes de responsabilidade, salvo se derivados de atuacdo
culposa, conforme estabelecido no paragrafo Unico do artigo 393 do Cédigo Civil Brasileiro. Os casos omissos serdao
analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuizo para
nenhuma delas, tendo por base o que dispéem as Leis n° 14.133/2021, 8.078/90 e demais legisla¢gdes vigentes
aplicaveis a espécie.

22.6 A omissdo ou tolerancia das partes no exigir o estrito cumprimento dos termos ou condicdes deste contrato ou
no exercer qualquer prerrogativa dele decorrente ndo constituird novacdo ou renldncia nem afetard os seus direitos
que poderdo ser exercidos integralmente a qualquer Tempo.

22.7 O presente contrato foi elaborado em consonancia com o disposto na concorréncia eletronica n°. 02/2024/CREA-
PA, cujo aviso foi devidamente publicado na forma da lei e interpreta-se como um contrato administrativo, aplicando-
lhe os principios da teoria geral dos contratos e as normas de direito publico incidentes na espécie, notadamente as
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disposicdes contidas na Lei n® 14.133/2021,com as alteracSes introduzidas posteriormente.

22.8 As obrigagdes previstas neste Termo Contratual deverdo ser observadas concomitantemente com as do Estudo
Técnico Preliminar — ETP, as do Termo de Referéncia, as do Edital da Concorréncia Eletronica n° 01/2024 e dos seus
Anexos, bem como as da proposta de precos apresentada pela vencedora da Concorréncia Eletronica.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA — DO FORO

23.1 Fica eleito o Foro da Justica Federal em Belém-PA, Secdo Judicidria do Para, para dirimir os litigios que
decorrerem da execucao deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliacdo, conforme art. 92,

§1°, da Lei n® 14.133/21.

23.2 E assim, por estarem justas e acordadas, depois de lido e achado nos conformes, as partes firmam o presente
instrumento, em 3 (trés) vias de igual teor e forma, todas rubricadas, sem emendas e entrelinhas, com as duas
testemunhas abaixo identificadas, para que surta seus efeitos juridicos e legais, em juizo ou fora dele.

Belém/PA, Data de assinatura eletronica.

Documento assinado digitalmente

“b FILIPI FALCAO DO CARMO
g Data: 20/10/2025 10:11:27-0300

verifique em https://validar.iti.gov.br

MAX-PROJETOS E Assinado de forma digital por
MAX-PROJETOS E CONSTRUCOES

CONSTRUCOES CIVIL CIVIL LTDA:07399289000102

LTDA:07399289000102 Dados: 2025.10.20 10:06:24 -03'00'

Filipi Falcdo do Carmo - DAF/JUCEPA

Raimundo Cipriano Margalho dos Santos
MAX-PROJETOS E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI-EPP
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	CONTRATO 23/2025-JUCEPA - 2025/3396603
	Contratante: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ, Autarquia Estadual, CNPJ nº 04.825.329/0001-42, com sede na Av. Governador Magalhães Barata, nº 1234, Bairro São Brás, Belém/PA, CEP 66060-670, neste ato representado por FILIPI FALCÃO DO CARMO, diretor administrativo e financeiro (DAF) da JUCEPA, conforme portaria N° 137/2024-JUCEPA (delegação de poderes) publicada no DOEPA de 24/06/2024 c/c Portaria nº 1.224/2024-CCG (nomeação da delegada) publicada no DOEPA de 18/06/2024 c/c Decreto Estadual (nomeação do delegante) publicado no DOEPA de 18/06/2024-PG06
	Contratada: MAX–PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.399.289/0001-02, com endereço, neste ato representado(a) por RAIMUNDO CIPRIANO MARGALHO DOS SANTOS, CPF ***.876.342-**, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no PAE-JUCEPA supramencionado e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da concorrência eletrônica nº 02/2024-CREA/PA, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
	1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
	1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de manutenção predial (preventiva, corretiva, de reparação/adequação e emergencial), com fornecimento de materiais, peças e mão de obra, conforme estabelecido nas planilhas vigentes de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI/PA REF. MAI/2024 (não desonerado), nas edificações que compõem a sede e inspetorias do CREA-PA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará), e em quaisquer novas instalações que venham a ser ocupadas por este Órgão, dentro das regiões administrativas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
	1.2. Este contrato guarda consonância com as normas contidas nas Legislações supracitadas, para surtir todos os efeitos legais, vinculando-se, ainda, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de Referência, ao Edital do Concorrência Eletronica nº 02/2024 e seus Anexos, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho, Autorização de Serviço e demais documentos que compõem o Processo já mencionado, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento.
	1.3. Os documentos referidos no item 1.2 são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e reger a execução do objeto contratado, inclusive nos casos omissos.
	1.4. O serviço está discriminado abaixo em planilha:
	CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
	2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do Art. 105, 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021 e sua eficácia a partir da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal da Transparência, disponível no site do CREA-PA.
	2.2. Os serviços contratados terão vigência por 12 (doze) meses, admitidas prorrogações por períodos iguais e sucessivos, limitada à vigência ao prazo máximo de 120 (cento e vinte) meses.
	CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
	3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
	CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
	4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto no limite de até 25%.
	CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
	5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor Total de R$ 2.573.350,00, pela prestação dos serviços discriminados na Cláusula Primeira deste instrumento contratual, conforme emissão de Nota de Empenho e Autorização de Serviço e apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pela Unidade fiscalizadora e responsável do Instrumento Contratual. No valor citado no item 5.1. estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
	5.2. Os pagamentos serão proporcionais aos valores de cada medição devidamente atestada e aprovada pela equipe de gestão e fiscalização dos serviços, na forma prevista na Lei 14.133/2021.
	CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
	6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no item n° 10.3 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.
	CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE
	7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato e eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 125 seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e no item n° 14.2 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.
	7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
	7.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	7.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	8.1. Nomear 01 (um) servidor, para a função de gestor do contrato e 01 (um) ou mais servidores, para a função de fiscal do contrato a fim de executar o acompanhamento e a fiscalização do instrumento a ser firmado, em conformidade com suas competências, e demais disposições legais, devendo observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas neste Termo de Referência;
	8.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços, recusando ou sustando aqueles que não estejam em conformidade com as normas e especificações exigidas neste Termo de Referência, parte integrante do Contrato a ser firmado com a licitante vencedora;
	8.3. Notificar a CONTRATADA, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
	8.4. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e com o Contrato, para que sejam tomadas as providências com relação a quaisquer irregularidades;
	8.5. Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos serviços correspondentes, no prazo e forma ajustados neste Termo de Referência e no Contrato respectivo;
	8.6. Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, assim como sobre a Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE;
	8.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA aos locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas;
	8.8. Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do instrumento convocatório e outras imposições previstas no Contrato.
	8.9. Apesar da CONTRATADA ser a única responsável pela execução de todos os serviços, à contratante, é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou por representantes designados, podendo para isso;
	8.10. Fiscalizar e supervisionar todas as atividades previstas para a prestação do serviço, realizando avaliações periódicas.
	8.11. Solicitar nos prazos previstos, toda a documentação legal referente à prestação dos serviços.
	8.12. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, qualquer falha ou deficiência do serviço, exigindo a imediata correção.
	8.13. Exercer a fiscalização de modo a assegurar a execução do serviço contratado, verificando o cumprimento dos horários estabelecidos, utilização de uniformes, de equipamentos e EPIs dentre outros elementos necessários a fiel execução do contrato.
	8.14. Solicitar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionários da CONTRATADA que estiverem sem uniforme ou crachá ou que embaraçarem ou dificultarem a fiscalização do contrato.
	8.15. Recusar os materiais e serviços que não estiverem de acordo com as especificações descritas neste Termo de Referência. A ocorrência de não conformidades implicará na não aceitação dos materiais e serviços, devendo a CONTRATADA adotar as medidas necessárias para a sua correção e/ou substituir por produto igual ou similar com anuência da CONTRATANTE, sem ônus para a mesma e sem prejuízo das sanções cabíveis.;
	CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	9.1. Manter, na direção e responsabilidade técnica dos serviços e obras, o profissional, legalmente habilitado, que fica autorizado a representar a contratada em suas relações com a contratante em matéria de serviços técnicos de engenharia. A substituição do Responsável Técnico somente poderá ocorrer por outro de igual lastro de experiência e capacidade, e mediante aceitação formal da contratante;
	9.2. Substituir em 24 (vinte e quatro) horas corridas, o pessoal cuja presença no local dos serviços foi julgada inconveniente pela contratante, inclusive o responsável técnico, conforme inciso anterior;
	9.3. Promover a organização técnica e administrativa da obra de modo a conduzi-los eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este instrumento e o Estudo Técnico Preliminar que o originou, bem como em completo atendimento a legislação em vigor;
	9.4. Conduzir os serviços em estrita observância das normas da legislação federal, estadual e municipal, cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo o local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
	9.5. Por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a prover a obra com sinalização diuturna, colocando no local dos trabalhos, a partir do momento em que estes forem iniciados, iluminação adequada e tapumes, bem como placas indicativas da obra, sem ônus algum para a contratante. No caso específico de serviços que interfiram com o tráfego normal de vias, promover e manter às suas expensas, as sinalizações de acordo com as exigências do DETRAN e Prefeitura Municipal;
	9.6. Manter no local da(s) obra(s) uma via de todos os projetos para uso exclusivo da contratante e demais entidades fiscalizadoras;
	9.7. Manter na cidade onde o objeto será fornecido, um escritório com capacidade técnica, jurídica e administrativa, para todos os entendimentos que se fizerem necessários durante o transcurso dos serviços e obras;
	9.8. Promover a recuperação ambiental, que consiste no mínimo em terraplenagem, drenagem e cobertura vegetal das áreas de empréstimo, bota-fora e das instalações industriais da obra, sem ônus algum para a contratante, de acordo com as exigências da legislação ambiental;
	9.9. Responder civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no cumprimento deste contrato venha, direta ou indiretamente, provocar por si ou por seus prepostos à contratante e/ou terceiros, sem prejuízo das demais cominações aqui estipuladas;
	9.10. Comunicar de imediato e formalmente à contratante, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local das obras;
	9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso a qualquer tempo, ao local dos serviços e obras, bem como aos documentos relativos aos serviços;
	9.12. Paralisar o serviço e/ou obra, por determinação da CONTRATANTE, que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscos a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
	9.13. Quando necessário, tomar providências junto às concessionárias de energia elétrica e saneamento e junto às empresas de telecomunicações e distribuição de gás, e outras concessionárias ou prestadoras de serviços;
	9.14. Comunicar formalmente qualquer variação da condição local não prevista nos projetos para que a CONTRATANTE providencie as alterações necessárias e estabeleça critérios para a medição dos serviços;
	9.15. Responsabilizar-se pelo controle de qualidade dos serviços executados e materiais empregados nas obras, podendo, o CREA-PA, realizar verificações quando julgar necessárias;
	9.16. Dispor de máquinas e equipamentos adequados e necessários a execução dos serviços, que deverão estar em perfeitas condições de uso e substituir, a critério da CONTRATANTE, aqueles que por ele forem julgados inadequados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
	9.17. Promover, sempre que necessário, a relocação e desvio provisório de redes de infraestrutura de serviços públicos, de acordo com as exigências dos concessionários e empresas operadoras, sem ônus algum para a CONTRATANTE;
	9.18. Corrigir, às suas expensas, todos os defeitos imputáveis a CONTRATADA verificados nos serviços e obras;
	9.19. Iniciar a(s) obra(s) e serviços conforme indicado na(s) respectiva(s) Ordem(s) de Serviço;
	9.20. Manter na obra, a equipe técnica indicada na fase habilitatória da licitação, suprindo cada setor da obra, de pessoal qualificado, em quantidade compatível com as necessidades dos serviços, bem como, suprir de maior número de pessoal qualificado o setor que o CONTRATANTE julgar adequado, este último no máximo em até 48 (quarenta e oito) horas;
	9.21. Somente substituir os membros da equipe técnica, após expressa autorização do CONTRATANTE;
	9.22. Responsabilizar-se pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir do Termo de Recebimento Definitivo, a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, no total ou em parte, os serviços e obras, objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, sendo, ainda, responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados;
	9.23. Proceder à guarda, defesa e vigilância dos canteiros das obras e dos serviços, dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem utilizados, providenciando o adequado isolamento e proteção das instalações em reforma e/ou ampliação, disponibilizando alarmes, serviços de monitoramento e vigilância física, se assim necessários à condução dos serviços e a segurança das instalações e pessoas;
	9.24. Obter autorização e diretrizes para eliminação do material inservível (bota-fora) junto ao fiscal nomeado pelo CONTRATANTE;
	9.25. Manter, durante todo o período da vigência contratual, as condições de habilitação jurídica, técnica, fiscal e econômico-financeira exigidas no Termo de Referência, sob pena de rescisão contratual;
	9.26. Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPI) e coletivos (EPC) necessários e adequados a todos os trabalhadores que atuarem na obra, bem como fiscalizar a sua utilização;
	9.27. Providenciar junto ao Conselho Profissional competente o documento de Responsabilidade Técnica, referente ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato;
	9.28. Obter junto aos órgãos de cada Prefeitura Municipal o(s) alvará(s) de construção e, se necessário, o(s) alvará(s) de demolição e/ou reforma, de acordo com as disposições em vigor, bem como junto às concessionárias locais;
	9.29. Manter no local dos serviços e obras, somente funcionários e equipamentos em número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato;
	9.30. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.
	9.31. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida, bem como as que entender oportunas.
	9.32. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas.
	9.33. Comunicar à área de responsável da Contratante todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio da Administração.
	9.34. Submeter à aprovação da fiscalização, em até 5 (cinco) dias corridos, após o início dos trabalhos, o plano de execução detalhado dos serviços e obras, elaborados em conformidade a cada item componente do processo licitatório;
	9.35. Submeter à aprovação da fiscalização, os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras do objeto deste certame;
	9.36. Realizar, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização, mediante solicitação formal do CONTRATANTE e sem qualquer custo adicional, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos aplicados no fornecimento do objeto, a exemplo de: ensaios de controle tecnológico do concreto previstos pela NBR 12.655 – slump test e resistência à compressão; testes de funcionamento (estanqueidade de esquadrias, coberturas e impermeabilizações); testes sob pressão das instalações hidráulicas; e outros julgados necessários pelo CONTRATANTE;
	9.37. Manter o Livro de Registro de Ocorrências;
	9.38. Responsabilizar-se-á por qualquer acidente em que possam ser vítimas seus empregados, bem como, pelos acidentes causados por estes a terceiros. Responsabiliza- se ainda pela reparação dos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE.
	CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES QUANTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) - LEI N. 13.709/2018
	10.1. Este instrumento tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a serem assumidas pelas partes no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD. O tratamento de dados pessoais decorrentes deste vínculo contratual dar-se-á de acordo com as bases legais previstas na hipótese dos arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018.
	10.2. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
	10.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
	10.4 As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
	10.5. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
	10.6. A CONTRATADA declara que tem ciência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE, ou que envolvam a prestação do serviço/compra.
	10.7. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.
	10.8. As partes acordam que, quando do término da vigência do contrato se dará por encerrado o tratamento dos dados pessoais que envolvam a contratação, em no máximo (30) dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal.
	10.9. A CONTRATANTE, assim como as autoridades de proteção de dados, poderão realizar auditorias ou inspeções, a qualquer tempo, mediante comunicação prévia, a fim de verificar o cumprimento das obrigações dispostas no tratamento de Dados Pessoais da CONTRATADA.
	10.10. A CONTRATADA se compromete a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de auditoria sejam tratados adequadamente.
	10.11. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecimento neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, capítulo VI da LGPD.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL
	11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n.º 14.133/21, por se tratar de aquisição parcelada, sob demanda.
	11.2 Da Garantia dos Bens e condições de manutenção e assistência técnica se encontra no item 13 do Termo de Referência.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
	a) der causa à inexecução parcial do contrato;
	b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c) der causa à inexecução total do contrato;
	d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
	f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
	ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
	iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	iv) Multa
	(1) Compensatória de 5 a 10% (cinco a dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
	(2) Compensatória de 15 a 30% (quinze a trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
	a. O presente Contrato poderá ser extinto nos casos e conforme o disposto no art. 137 da Lei nº.
	14.133/21;
	12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
	de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de2021)
	12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
	multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
	dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
	12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
	cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
	a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
	b) as peculiaridades do caso concreto;
	c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	d) os danos que dela provierem para o Contratante;
	e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
	12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
	12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
	12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
	contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
	12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
	13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
	13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 104, 106, inciso III, 138 e 139 da mesma
	Lei.
	13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
	13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
	13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
	13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	13.3.3. Indenizações e multas.
	13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
	financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
	caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
	13.5. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
	assegurando o contraditório e ampla defesa nos termos do art. 5º, inciso LV da Constituição Federal.
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
	14.1.a. Durante o período de vigência, a relação contratual será acompanhada, gerida e fiscalizada, nos termos do disposto nos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/21 e requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, pela Gerência de Infraestrutura do CREA-PA, nomeada por Portaria da Presidência do CREA- PA, ou por preposto por esta expressamente indicado e autorizado pela Presidência, aos quais caberá fiscalizar o objeto do CONTRATO e realizar a sua gestão, na qualidade de Fiscal do CONTRATANTE para a presente contratação, podendo ser substituído, conforme conveniência e oportunidade da Administração, e de acordo com o definidos no item n°14 do Termo de Referência;
	14.1.b. Caberá aos fiscais do contrato, dentre outras atribuições, determinar providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento contratual, bem como anotar e enquadrar todas as infrações contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico;
	14.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Executor/fiscal do objeto contratado deverão ser solicitadas à Superintendência Administrativa ou Autoridade Superior da Contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.
	14.3. A Contratada deverá manter preposto aceito pelo Contratante, durante o período de vigência do CONTRATO, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional e cargo/função que exerce na CONTRATADA.
	14.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas com as obrigações assumidas pela Contratada, bem como prestar esclarecimentos quanto às faturas do objeto contratado.
	14.5. A Contratada orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do Fiscal do Contratante.
	14.6. Nenhuma modificação poderá ser feita no objeto contratual durante a execução do CONTRATO sem autorização expressa do Fiscal do Contratante.
	14.7. A Contratada cabe o gerenciamento do objeto contratado, e, ao Contratante, o acompanhamento e a avaliação dos resultados esperados pela execução do objeto contratado.
	14.8. O acompanhamento e a fiscalização acima não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do objeto contratado, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional apuradas na forma da legislação vigente, conforme termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021;
	14.9. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito;
	14.10. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do objeto contratado, observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes deste Contrato bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual;
	14.11. É vedado ao CONTRATANTE e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.
	14.12. Os empregados da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.
	14.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei n° 14.133/2021.
	14.14. O gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei n°14.133/2021.
	14.15. O detalhamento da fiscalização da execução dos serviços prestados será realizado no Plano de Fiscalização pela Unidade responsável da Contratante.
	14.16. O gestor e fiscais do contrato terão autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral e controle da execução contratual, devendo atuar em conformidade com a legislação correlata.
	14.17. Os serviços estarão sujeitos a mais ampla, irrestrita e rigorosa fiscalização, a qualquer hora, em todas as áreas abrangidas, obrigando-se a CONTRATADA a prestar todos os esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados, inclusive por meio documental.
	14.18. À fiscalização do contrato competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços previstos no Contrato, Termo de Referência e Proposta e de tudo dará ciência à CONTRATADA, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com este diploma.
	14.19. A fiscalização do contrato deverá realizar o acompanhamento e controle físico-financeiro do contrato e o atesto das faturas.
	14.20. O gestor do contrato deverá recusar o pagamento dos serviços que não estiverem sendo prestados de acordo como proposto e contratado.
	14.21. Em hipótese alguma, será admitido que a própria licitante vencedora materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
	15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do CONTRATANTE à continuidade do contrato.
	CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA
	16.1. A Contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a sua contratação, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.
	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECONHECIMENTO DE DIREITOS
	17.1. A Contratada declara conhecer e aceitar as prerrogativas conferidas a Contratante pela Lei Federal nº 14.133/2021, nos casos de rescisão administrativa prevista nos arts. 137, 138 e 139 do mesmo dispositivo legal.
	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS
	18.1. É de responsabilidade da CONTRATADA as seguintes obrigações:
	18.1.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
	18.1.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados durante a execução do CONTRATO, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;
	18.1.3. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do CONTRATO, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
	18.1.4. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;
	18.1.5. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Contratante, nem pode onerar o objeto do CONTRATO.
	CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	19.1. As despesas decorrentes desta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da contratante na dotação abaixo discriminada:
	72201.23.691.1525.2281 Registro Mercantil
	Natureza da Despesa: 339039.00 Outros Serv de Terc – PJ
	Fonte: 01501000061 Rec da Adm Indireta (próprios)
	PI: 2080002281c
	R$ 1.002.512,50 (SEDE)
	72201.23.122.1297.8338 Operacionalização das Ações Administrtivas
	Natureza da Despesa: 339037.00 Locação de Mão-de-Obra
	Fonte: 01501000061 Rec da Adm Indireta (próprios)
	PI: 4110008338c
	R$ R$ 1.570.837,50 (UD’S)
	CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO
	20.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal da Transparência, disponível no site do CREA-PA, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
	CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
	21.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, observando os preceitos de direito público e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
	CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	22.1 Este contrato regula-se pela Lei nº 14.133/2021, pelos normativos indicados no preâmbulo do instrumento convocatório, e por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, principalmente as do Código de Defesa do Consumidor.
	22.2 Reuniões eventualmente realizadas entre as Contratantes, bem como ocorrências que possam ter implicações neste Contrato, serão registradas por escrito em forma de Ata e assinadas pelos prepostos/representantes.
	22.3 Estão incluídos no preço todos os custos de fornecimentos e serviços, sendo de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), previdenciárias, trabalhistas, securitárias, taxas, transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre o Objeto deste contrato.
	22.4 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução, integral ou não, ou inexecução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado em decorrência de seu ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
	22.5 Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, salvo se derivados de atuação culposa, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem as Leis nº 14.133/2021, 8.078/90 e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie.
	22.6 A omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento dos termos ou condições deste contrato ou no exercer qualquer prerrogativa dele decorrente não constituirá novação ou renúncia nem afetará os seus direitos que poderão ser exercidos integralmente a qualquer Tempo.
	22.7 O presente contrato foi elaborado em consonância com o disposto na concorrência eletrônica nº. 02/2024/CREA-PA, cujo aviso foi devidamente publicado na forma da lei e interpreta-se como um contrato administrativo, aplicando-lhe os princípios da teoria geral dos contratos e as normas de direito público incidentes na espécie, notadamente as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021,com as alterações introduzidas posteriormente.
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